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PODER LEGISLATIVO

EXPEDIENTE

LEI Nº 1.770, DE 19 DE AGOSTO DE 2022

Dispõe sobre instituir o programa municipal de acessibilidade, inclu-
-

  O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS
  Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguin-
te Lei:

-

o objetivo de criar e desenvolver ações que garantam o acesso e a 

Acessibilidade, Inclusão e Fomento do Turismo para as Pessoas com 

I – a garantia da inclusão do programa no Plano Municipal de Incen-
tivo ao Turismo como fator de desenvolvimento econômico e social;
II – o acervo e a regulamentação do uso e ocupação dos bens e servi-

-
-
-

-

esportivos;
-

tico e elaboração de materiais de divulgação, visando a promoção do 

VI – o apoio e realização de campanhas informativas e educativas 
-

-

-

-
co poderá realizar parcerias com instituições governamentais e não 
governamentais, com vistas a contribuir para a promoção do turismo 
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PREFEITURA DA CIDADE DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS
GABINETE DO PREFEITO

LEI Nº 1.926, DE 25 DE JUNHO DE 2024

Dispõe  sobre  o  repasse  de  incentivo  aos
Agentes Comunitários de Saúde – ACS, e
Agentes de Combate a Endemias – ACE, e
dá outras providências

           O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS
Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

          
Art. 1º O Poder Executivo Municipal fica autorizado a repassar aos Agentes Comunitários

de Saúde - ACS's e aos Agentes de Combate às Endemias - ACE's, o incentivo financeiro adicional
anual de que trata o Parágrafo único, do art. 5°, do Decreto Federal n° 8.474, de 22 de junho de
2015, visando ao fortalecimento das políticas afetas à atuação dos Agentes Comunitários de Saúde
— ACS's e dos Agentes de Combate às Endemias – ACE's.

§  1°  O valor  de repasse  do recurso financeiro da parcela  adicional de que trata
esta  Lei,  será  dividido  pelo  número  de  Agentes  Comunitários  de  Saúde  e  Agentes  de
Combate  às  Endemias  registrados  no  Sistema Nacional  de  Estabelecimentos  de Saúde -
SCNES  em  efetivo  exercício  de  suas  atividades,  respectivamente,  proporcional  ao
cumprimento  das  metas  estabelecidas,  nas Estratégias  de Saúde da  Família — ESF's e  no
Controle das Endemias.

§ 2° O repasse do recurso financeiro adicional anual de que trata o  caput deste artigo,
estará  estritamente  vinculado  e  persistirá  enquanto  houver  o  repasse  do  Governo  Federal
especificamente para este fim, cessando a obrigação da municipalidade na ocorrência de término
dos respectivos repasses pelo Ministério da Saúde.

Art. 2° Os recursos financeiros repassados pelo Ministério da Saúde estão regulamentados
da seguinte forma:

I - Agentes Comunitários de Saúde: Lei Federal nº 11.350, de 5 de outubro de 2006, que
está regulamentada pelo Decreto da Presidência da República nº 8.474 de 22 de junho de 2015, e
ainda pelas Portarias do Ministério da Saúde n° 1024 de 21 de julho de 2015, Portaria n° 1243 de
20 de agosto de 2015 e demais normas que as sucederem, e ainda:

II - Agentes de Combate as Endemias: Lei Federal nº 11.350, de 5 de outubro de 2006, que
está regulamentada pelo Decreto da Presidência da República n° 8.474 de 22 de junho de 2015, e
ainda pela Portaria 2.760, de 19 de novembro de 2013, que trata do repasse anual do Piso Variável
de Vigilância em Saúde (PVVS) - incentivo financeiro para qualificação das ações de vigilância,
prevenção e controle da dengue e demais normas que as sucederem.

Art. 3° O incentivo financeiro terá natureza de gratificação, não podendo ser incorporada à
remuneração em nenhuma hipótese, nem ser utilizado como base cálculo para outras vantagens,
nem mesmo para fins previdenciários.
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Parágrafo único. Em nenhuma hipótese o incentivo financeiro será pago com recursos do
Município, os recursos financeiros que trata esta Lei estão condicionados ao repasse feito pela
União ao Município de forma temporária e deixará de ser pago em caso de paralisação do repasse
pelo Ministério da Saúde.

Art. 4° O incentivo financeiro adicional será pago no mês de dezembro de cada ano aos
Agentes Comunitários de Saúde e aos Agentes de Combate às Endemias que efetivamente tenham
cumprido as metas definidas pelo Ministério da Saúde e pelo Município de Armação dos Búzios, o
que somente será repassado após a verificação e aprovação das metas atingidas por cada Agente
Comunitário de Saúde e Endemias, pelo Conselho Municipal de Saúde.

Parágrafo único. As metas da Secretaria Municipal de Saúde para repasse do incentivo
financeiro  adicional  de  que  trata  o  caput  deste  artigo,  serão  estabelecidas  mediante  Decreto
Municipal que estabelecerá as condições para concessão do incentivo variável por desempenho de
metas.

Art.  5° O  valor  será  atualizado  conforme  os  instrumentos  normativos  subsequentes
publicados pelo Ministério da Saúde referentes ao incentivo financeiro adicional do programa dos
Agentes  Comunitários  de  Saúde  -  ACS's  e  dos  Agentes  de  Combate  às  Endemias  -  ACES,
efetivamente repassado ao Município de Armação dos Búzios.

Art.  6° A  Secretaria  Municipal  de  Saúde  poderá  definir,  mediante  Portaria,  critérios
adicionais para a concessão do incentivo de que  trata  esta  Lei,  respeitada  a  regulamentação
expedida pela União Federal sobre a matéria.

Art.  7° O  Chefe  do  Poder  Executivo  Municipal  regulamentará  esta  Lei,  no  que  for
necessário à sua plena aplicação.

Art. 8° As despesas decorrentes da execução desta Lei correm por conta de dotações
constantes no orçamento municipal, devendo ser consignado saldos suficientes nos orçamentos
futuros.

Art. 9º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.

Armação dos Búzios, 25 de junho de 2024.

ALEXANDRE DE OLIVEIRA MARTINS
Prefeito

2
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PREFEITURA DA CIDADE DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS
GABINETE DO PREFEITO

                 

LEI Nº 1.927, DE 25 DE JUNHO DE 2024

Dispõe  sobre  instituir  a  Política
Municipal  de  Prevenção  ao
Abandono e Evasão Escolar, e dá
outras providências.

               O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS
Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Esta Lei institui a Política Municipal de Prevenção ao Abandono e à Evasão
Escolar e estabelece conceitos, princípios e diretrizes para a consecução de tais objetivos.

Art. 2º Para fins desta Lei, considera-se:
I - Abandono Escolar: a situação em que o aluno deixa de frequentar as aulas durante

o ano letivo, mas volta a se matricular no ano seguinte;
II - Evasão Escolar: a situação em que o aluno abandona a escola ou é reprovado em

determinado ano letivo e não efetua a matrícula no ano seguinte; e
III - Projeto de Vida: atividades e/ou disciplinas desenvolvidas nas escolas, em que se

discutam as aspirações dos alunos para o futuro e as principais possibilidades acadêmicas e
profissionais disponíveis para após a conclusão do ensino básico.

Art. 3º São princípios da Política Municipal de Prevenção ao Abandono e à Evasão
Escolar:

I - a educação como principal fator gerador de crescimento econômico, aumento da
renda média e diminuição da violência;

II  -  a  escola  como  ambiente  de  desenvolvimento  social,  cultural,  ético  e  crítico,
complementar à formação e ao bem-estar dos alunos;

III – o acesso ao conhecimento como recurso necessário para melhoria da qualidade de
vida, geração de autonomia, liberdade e pleno desenvolvimento da cidadania do estudante; e

IV - o aprendizado contínuo, desde a infância,  como fator  valioso na melhoria da
saúde, aumento da renda e na satisfação das pessoas.

Art. 4º A política de prevenção ao abandono e à evasão escolar de que trata esta Lei
possui as seguintes diretrizes:
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I - desenvolver programas, ações e articulação entre órgãos públicos e sociedade civil
sem fins lucrativos que visem ao desenvolvimento de competências socioemocionais do aluno
durante todo o ano letivo;

II - desenvolver programas, ações e articulação entre órgãos públicos e sociedade civil
sem fins lucrativos que visem ao desenvolvimento cognitivo do aluno durante todo ano letivo;

III – expandir o número de escolas que estão inseridas na política de educação integral
no Município;

IV -  aproximar a família  do aluno de suas  atividades escolares,  de suas ambições
pessoais, de seus planos futuros e de seu ambiente estudantil;

V - promover atividades que aproximem os alunos e estreitem seus vínculos;

VI  -  construir  currículos  complementares  voltados  para  integração  educacional
tecnológica e as necessidades pedagógicas dos tempos atuais;

VII  -  promover disciplinas e  atividades  pedagógicas de projeto de vida,  consoante
disposto no art. 2º, inciso III, desta Lei;

VIII -  prever uma educação centrada no aluno, com aulas interativas e que exijam
contato permanente entre o corpo docente e discente;

IX - prever oportunidades de escolha de diferentes atividades pedagógicas.

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.

Armação dos Búzios, 25 de junho de 2024.

ALEXANDRE DE OLIVEIRA MARTINS
Prefeito

Autor: Vereador Gelmires da Costa Gomes Filho
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LEI Nº 1.928, DE 25 DE JUNHO DE 2024

Dispõe  sobre  instituir  no  âmbito  do
Município  de  Armação  dos  Búzios,  o
“Setembro  Amarelo”,  a  ser  referenciado,
anualmente,  no  mês  de  setembro,
contribuindo na prevenção ao suicídio.

               O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS
Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art.  1º  Fica  criado  no  âmbito  do  Município  de  Armação  dos  Búzios  o
SETEMBRO  AMARELO,  a  ser  referenciado,  anualmente,  no  mês  de  setembro,
contribuindo na prevenção ao suicídio.

Parágrafo único. Fica incluído o “Setembro Amarelo”, no calendário oficial anual
de eventos do Município de Armação dos Búzios.

Art. 2º Nas edificações públicas municipais, sempre que possível, será procedida a
iluminação em amarelo e a aplicação do símbolo da campanha ou sinalização, alusivo ao
tema, durante todo o mês de setembro.

Art. 3º No mês do “Setembro Amarelo” serão desenvolvidas ações, destinadas à
população, com os seguintes objetivos:

 I – alertar e promover o debate sobre o suicídio e as suas possíveis causas; 
 II – promoção de palestras e seminários para orientar e alertar à população sobre

como diagnosticar possíveis suicidas e contribuir para a redução dos casos de suicídios no
Município;

 III – estabelecer diretrizes para o desenvolvimento de ações integradas, envolvendo
a população, órgãos públicos, instituições públicas e privadas, visando ampliar o debate sobre
o problema; e

 IV – estimular, sob o ponto de vista social e educacional, a concretização de ações,
programas e projetos na área da educação e prevenção.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.

Armação dos Búzios, 25 de junho de 2024.

ALEXANDRE DE OLIVEIRA MARTINS
Prefeito

Autor: Vereador Josué Pereira dos Santos
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LEI Nº 1.929, DE 25 DE JUNHO DE 2024

Institui  a  Política  Municipal  de  Saúde
Mental  de  Crianças  e  Adolescentes  -
PMSMCA no âmbito do Município,  e  dá
outras providências.

               O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS
Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica instituída a Política Municipal  de Saúde Mental  de Crianças e
Adolescentes - PMSMCA, compreendendo um conjunto de normas integradas de iniciativas
públicas dedicadas ao cuidado com a saúde mental de crianças e adolescentes.

Art. 2º A PMSMCA rege-se pelos seguintes princípios:
I - atenção integral às necessidades psicossociais de crianças e adolescentes;
II  -  desenvolvimento  de  ações  intersetoriais  e  interdisciplinares  destinadas  a

garantir a prevenção de adoecimentos psíquicos, visando à diminuição de fatores de risco e
ao aumento dos fatores de proteção, e o acesso de crianças e adolescentes em situação de
sofrimento psíquico agudo ou crônico aos cuidados instituídos pelo Poder Público, voltadas
para a promoção do bem-estar mental;

III -  igualdade de direitos no acesso ao atendimento a crianças e adolescentes,
considerando aspectos como linguagem simples e acessível, sem discriminação de qualquer
natureza, com atenção especial às peculiaridades próprias de pessoas em desenvolvimento,
bem como de sua condição de moradora de área urbana ou rural; e

IV  -  participação  da  sociedade  civil,  em  especial  do  público  de  crianças  e
adolescentes, por meio de organizações representativas, na formulação, revisão e no controle
em todas as camadas, a fim de possibilitar a integração entre o Poder Público e a sociedade.

Art. 3º A PMSMCA tem por objetivos:
I - a proteção ao bem-estar psicossocial de crianças e adolescentes, assegurada a

oferta  pelo  Poder  Público  dos  cuidados  voltados  para  a  saúde  mental  de  crianças  e
adolescentes;

II - a prevenção e o monitoramento do suicídio de crianças e adolescentes, visando
à redução dos seus índices; e

III - a criação de indicadores voltados para o acompanhamento e a avaliação das
medidas dispostas nesta Lei.

Parágrafo único. São também objetivos da PMSMCA aqueles constantes no art.
3º, da Lei Federal nº 13.819, 26 de abril de 2019.
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Art.  4º  O Poder Público dará ampla  divulgação desta  Lei,  garantido o  uso de
linguagem compreensível e adequada a crianças e adolescentes.

Art. 5º O Poder Executivo regulamentará esta Lei.

Art. 6º As disposições da Lei Federal nº 13.819, de 2019, aplicam-se a esta Lei no
que lhe forem compatíveis.

Art. 7º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.

Armação dos Búzios, 25 de junho de 2024.

ALEXANDRE DE OLIVEIRA MARTINS
Prefeito

Autor: Vereador Gelmires da Costa Gomes Filho
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LEI Nº 1.930, DE 25 DE JUNHO DE 2024

Dispõe  sobre  nomear  como  Rua
Gilsea  da  Silva  Ramos  a  Rua  Rui
Barbosa,  no  Bairro  Mangue,
registrada sob o código Log 0104.

               O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS
Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art.  1º  Fica  denominada como Rua  GILSEA DA SILVA RAMOS,  a  Rua Rui
Barbosa, registrada na base cartográfica com o nº “log_0104, no bairro Mangue.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação, revogadas as disposições
em contrário.

Armação dos Búzios, 25 de junho de 2024.

ALEXANDRE DE OLIVEIRA MARTINS
Prefeito

Autor: Vereador Marcos Clayton Assis Sodré
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PREFEITURA DA CIDADE DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS
GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA Nº 1.454, DE 26 DE JUNHO DE 2024 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS, no uso das atribuições que lhe
confere o art. 79, I, da Lei Orgânica Municipal, 

CONSIDERANDO a necessidade da relação de servidores autorizados a receber adiantamentos;

CONSIDERANDO o disposto no art. 6º, §1º, da Lei nº 1.629, de 19 de abril de 2021;

RESOLVE:

ALTERAR, com efeito nesta data, a relação constante da Portaria nº 1.443, de 20 de junho de
2024, que designou servidores autorizados a receber adiantamento no âmbito do Poder Executivo
Municipal:

I – Gabinete do Prefeito:
a) ELIAS NUNES DE OLIVEIRA
b) MAYSA MARTA DE ALMEIDA MENDES            

II – Controladoria-Geral:
a) THALITA DE OLIVEIRA NATALINO VIEIRA
b) ELAINE FARIA VIANA SILVEIRA

III – Procuradoria-Geral:
a) THAYLA CRISTINE ROSA DA SILVA
b) RAPHAEL TRINDADE WITTITZ

IV – Secretaria Municipal de Cultura e Patrimônio Histórico:
a) LUIZ FERNANDO SILVEIRA DE SOUZA 
b) MARCOS VINICIUS MIRANDA RODRIGUES

V – Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social, Trabalho e Renda:
a) PÂMELA FERNANDES MÔNACO
b) GIANE AZEVEDO DA SILVA

VI – Secretaria Municipal de Finanças e Arrecadação:
a) LARISSA CARVALHO DE SÁ PEREIRA CAVALCANTE
b) MURILO FERREIRA LEMOS

VII – Secretaria Municipal do Ambiente e Urbanismo:
a) EDUARDO RODRIGUES MOREIRA
b) PABLO GERALDO TIRIBELLI

VIII – Secretaria Municipal de Obras e Projetos:
a) RODRIGO VIANA SILVA
b) CAMILA PEREIRA DA SILVA

IX – Secretaria Municipal de Segurança e Ordem Pública:
a) PAULO MAURÍCIO VALENTIM GARCIA
b) JAQUELANDIA MENEZES SANTOS

1
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X – Secretaria Municipal de Turismo:
a) SHIRLEI DE OLIVEIRA SALLES
b) CAMILA DE SOUZA SILVA ROCHA

XI – Secretaria Municipal de Administração:
a) EGRECIA SANTOS DA SILVA
b) NATHALIA SOARES DA SILVA

XII – Secretaria Municipal de Educação, Ciência e Tecnologia:
a) DENISE GONÇALVES DE JESUS
b) XÊNIA FERREIRA SODRÉ DOS REIS
c) BÁRBARA LEAL BERSOT COSTA
d) ANA CLÁUDIA DOS SANTOS CARDOSO

XIII – Secretaria Municipal de Lazer e do Esporte:
a) RAQUEL SANTOS PARENTE
b) GRASIELE LEONARDO DA SILVA FREDIMAN

XIV – Secretaria Municipal da Mulher:
a) JARIS DA CONCEIÇÃO SILVA
b) SHIRLANE DA SILVA

XV – Secretaria Municipal de Saúde:
a) VIVIANE LÚCIA JESUS OLIVEIRA
b) ANDERSON ANDRADE DE CARVALHO
c) GEISA FERREIRA GOMES DO MONTE
d) LAYS DE MELLO DE LIMA COSTA

 
XVI – Secretaria Municipal de Serviços Públicos:
a) AMANDA SILVA QUINTANILHA DE SOUZA
b) CARLA CARVALHO DA SILVA

XVII – Secretaria Municipal de Governança e Compliance:
a) LUIZ FERNANDO DA SILVA COSTA CAMPOS
b) MAURÍCIO DE ANDRADE AZEVEDO

XVIII – Secretaria Municipal do Idoso:
a) ERLANDY RODRIGO PESSANHA MANHÃES
b) ISABELLA MENDONÇA DE ALMEIDA

XIX – Secretaria Municipal da Pessoa com Deficiência:
a) GEOVANE CÂNDIDO DA SILVA HERNANDES
b) LEONARDO VIEIRA BORDONE DA SILVA

XX – Secretaria Municipal de Saneamento e Drenagem:
c) JÚNIO DE SOUZA QUINTANILHA
d) EDNALDO DA SILVA CHAGAS

Armação dos Búzios, 26 de junho de 2024.

ALEXANDRE DE OLIVEIRA MARTINS
Prefeito
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